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1996, PODERÁ VIR A SER AUTORIZADO A CELEBRAR

CONVËNIOS COM A UNIÃO E COM OS MUNICIPIOS DO

ESTADO PARA INTERCÅMBIO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

REFERENTES A SERVIDORES E EMPREGADOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL DO

ESTADO, VISANDO A IDENTIFICAÇÃO DE SITUAÇÕES DE

ACUMULAÇÃO REMUNERADA

ARTIGO 18 - CABERÁ AOS ÓRGÃOS SETORIAIS E

SUBSETORIAIS DE RECURSOS HUMANOS, BEM COMO A

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO ESTADO
-

CRHE, O ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DAS SITUAÇÕES

DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNCOS NA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

PARÁGRAFO ÚNICO QUALQUER CIDADÃO PODERÁ
-

COMUNICAR AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS A EXISTÉNCIA DE

ACUMULAÇÃO IRREGULAR

ARTIGO 19 FICAM ACRESCENTADOS AO DECRETO N*
-

12.348, DE 27 DE SETEMBRO DE 1978, QUE DEFINE O

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE

PESSOAL, OS SEGUINTES DISPOSITIVOS:

I AO ARTIGO 32, OS INCISOS VI A X:
-

*VI MANIFESTAR-SE NOS CASOS DE DÚVIDAS SOBRE
-

ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES

REFERENTES:

A) A NATUREZA TÉCNICA DO CARGO, EMPREGO OU

FUNÇÃO PÚBLICA PASSÍVEL DE ACUMULAÇÃO REMUNERADA;

B) AS SITUAÇÓES NAO PREVISTAS NAS NORMAS

REGULAMENTARES E EM MANUAIS TRANSMITIDOS AOS

ÓRGÁOS SETORIAIS E SUBSETORIAIS;

CL AS SITUAÇÓES IRREGULARES COMUNICADAS AO

ÓRGÃO CENTRAL;

VII SOLICITAR AOS ÓRGÅOS DA ADMINISTRAÇÃO
-

DIRETA, INDIRETA OU FUNDACIONAL DO ESTADO QUAISQUER

DADOS RELACIONADOS COM ACUMULAÇÃO DE CARGOS,

EMPREGOS E FUNÇÕES;

VILL EFETUAR, PERIÓDICA E REGUARMENTE VISITA
-

AOS ÓRGÃOS SETORIAIS E SUBSETORIAIS DO SISTEMA PARA

EXAME E VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DOS

PROCEDIMENTOS RELATIVOS A ACUMULA(ÇÃO DE CARGOS,

EMPREGOS E FUNÇÕES;

IX PROPOR REPRESENTAÇÃO AS AUTORIDADES
-

COMPETENTES NOS CASOS DE INOBSERVÂNCIA DAS

NORMAS RELATIVAS A ACUMULAÇÃO DE CARGOS,

EMPREGOS E FUNCOS

X MANTER CONTATO COM ÕRGÃOS E ENTIDADES DA
-

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO ESTADO, BEM COMO DA

UNIÃO, DE OUTROS ESTADOS E MUNICÍPIOS PARA FNS DE

INTERCÅMBIO DE INFORMAÇÕES NA ÁREA DE ACUMULAÇÃO

DE CARGOS, EMPREGOS E FUNCOES

ARTIGO 20 FICAM ACRESCENTADOS AO ARTIGO 3.* DO
-

DECRETO N* 13.242, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979, QUE

ESTABELECE NORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS

DO SISTEMA DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, OS INCISOS

VUI E IX, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

"VILI EFETUAR, PERIÓDICA E REGULARMENTE, VISITA
-

AOS ÓRGÃOS SUBSETORIAIS DO SISTEMA PARA EXAME E

VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS

RELATIVOS A ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E

FUNÇÕES;

IX SUBMETER AO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA AS
-

SITUACOES NAO PREVISTAS NAS NORMAS E NOS MANUAIS

RELATIVAS A ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E

FUNCOES *.

ARTIGO 21 - A COORDENADORIA DE RECURSOS

HUMANOS D** ESTADO, DA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÀO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO,

ELABORARÁ MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA ORIENTAR E

UNIFORMIZAR AS DECISÕES RELATIVAS AS ACUMULAÇÕES

REMUNERADAS NO ÅMBITO DO ESTADO

ARTIGO 22 - AS NORMAS DESTE DECRETO NAO SE

APGCAM AS SITUAÇÓES JA DECIDIDAS E PUBLICADAS PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS -

CPAC

ARTIGO 23 - FICA EXTINTA A COMISSÃO PERMANENTE

DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS CRIADA PELO ARTIGO 14 DO

DECRETO N.2 25.031-A, DE 15 DE OUTUBRO DE 1955, E

TRANSFERIDO SEU ACERVO PARA O GRUPO DE LEGISLAÇÃO

DE PESSOAL DA COORDENADORIA DE RECURSOS

HUMANOS DO ESTADO

ARTIGO 24 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EMVIGOR NA

•JATA DE SUA PUBLICAÇÃO, EXCETO O ARTIGO 23, CUJA

VIGËNCIA DAR-SE-Á APÓS 90 (NOVENTA) DIAS DA SUA

PUBLICAÇÁO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÓES EM CONTRÁRIO

E EM ESPECIAL:

I O DECRETO N.2 25.031-A, DE 15 DE OUTUBRO DE
-

1955;

IL O DECRETO N.2 42.632, DE 28 DE OUTUBRO DE
-

1963;

GI OS ARTIGOS 440 A 465 DO DECRETO N.- 42.850,
-

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1963.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

ARTIGO ÚNICO - A COMISSÃO PERMANENTE DE

ACUMULAÇÃO DE CARGOS - CPAC, NO PRAZO DE 90

(NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO

DESTE DECRETO, DEVERÁ PROCEDER AO EXAME DE TODOS

OS PROCESSOS E EXPEDIENTES RECEBIDAS ATE ESSA DATA,

FAZENDO PUBLICAR AS RESPECTIVAS SÚMULAS DE

DELIBERACAO

PARÁGRAFO ENNICO - NA HIPÓTESE DE HAVER PEDIDO

DE RECONSIDERAÇÃO OU RECURSO RELATIVO AS SITUAÇÓES

ANALISADAS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE

ACUMULAÇÃO DE CARGOS - CPAC, APÓS O PRAZO DE QUE

TRATA ESTE ARTIGO, SERAOOS MESMOS EXAMINADOS

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO

SEÇÃO 1

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

REDAÇÃO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

PELO COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO

ESTADO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 2 DE JULHO DE 1997.AOS

O MANUAL A QUE SE REFERA O ARTIGO 21 DESTE

DECRETO ESTÁ DISPONIVEL NAS PÁGINAS CENTRAIS DA

9 DO K.O. DE HOJE
SEÇÃO

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA DA JUSTIÇA

E DA DEFESA DA CIDADANIA, VISANDO AO

ATAENDIMENTO DE DESPESAS CNTSS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

11.742.000,00 (ONZE MIHOES SETECENTOS E QUARENTA

E DOIS MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL,

ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A

TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 23 - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTEDOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1.* DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N*4.320, DE 17

MARÇO COM A
DE DE 1964, DE CONFORMIDADE

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3. -* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÅO

ORÇAMENTÁRIA ADESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 5*, DO DECRETO

N* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE JULHO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORE FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTAER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÅRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 2 DE JULHO DE 1997.

ORGAMQHLEMENTOIFUNGONAL-PROGRAMATICA R7 GD VALOR

17000 AC.DAJUSIIA

E DA DEFESA DA CIDADANIA

11006 INTIMO DE TERRAS

349039 OUTROSSEROCOSDETERCEIROS

FESSORA JURÍDIC4 1 11.742.000,00

TOTAL 1 11.742.0OOAO

FUNCIONALPROGRAMATICA

02.013.0021.79N ADMINISTMA

1 1 11.742100,00

ORGAOMOELEMENTOTU NCONALOGRAMATFA FR GD VALOR

DENISACAO
21000 GERAL DO ESTADO

479072 PAINCIPALDADMDA

MOBILARIA

TOTAL 1

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

SERVICOS-CADI
03.0A0331376

ORGAOBUOTASMENSNSWTACAOCONONGENCIADA FR GD VALOR

17000 SEC.DAJUSRCA

EDADEFESADAGDADANM

TOTAL 1 4 11.742.000,00

JULHO . 1.957.0OOA0

AGOSTO 1.957.000P0

SETEMBRO 1.957.OOOAO

OUTIUBRO 1.997.000,00

NOVEMBRO 1.957.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGAONUOTASMENSNSNOTACAOCONTINGENCIADA FA GO VALOR

21000 ADMINISTMCAO GERAL DO ESTADO

TOTAL 1 7 11.742.000,00

JULHO 11.742.ON,00

TABELA 3 MARGEM ORCAMENARIA REAISVALORES EM

RECURSOSDO AECUA303

TESOURO E PRPRIOS

9.467 7 UN. 3 11.742.0000 11.742.0000 0,00

DE L2 DE JULHO DE 1997

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA

ADMINISTRAÇÃO GERAL VISANDO AODO ESTADO,

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

RETIFCACAO DO DO. DE 2-7-97

NO ARTIGO 4.2, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

CONSTOU:

ARTIGO 42 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

DECRETO N.* 41.907,

SUPLEMENTAR AOS ORÇAMENTOS FISCAL NOS

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
DIVERSOS ORGÅOS DA

VISANDO AO ATAENDIMENTO DE DESPESAS DE

CAPITAL

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 2-7-97

NAS TABELAS 2 E 3, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO

ORGANZASU MENSAIS'

DOTACAOCONNNGENCIADA VALORFR GD

130D0 SECREFARMDEAGRICULIURA

TOTAL

JULHO

JULHO

ADMINISTA4ÇÁ0
21000 GERAL DD ESTADO

266100.184,00

JULHO

TOTAL

TOTAL

JULHO

A.B10A65A0

7 6 1.874.918.618P0

1.874.918.618,00

RECURSOSDO OFCIIO

TESOURO E DE EDITO

ES•CIR•O VAL TOT VINCULADOS

LEI AAT PAA INC OEM

9.466 10 UN. 37.357./18.399,00 0,00 3739.418.399A0

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 2-7-97

COM ART. 7.2 DONOMEANDO, FUNDAMENTO NO

REGULAMENTO DO HOSPITAL DAS CNICAS DA FACULDADE

DE MEDICINA DE RIBEIRÁO PRETO DA UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO, APROVADO PELO DEC. 13.297-79, COM A

REDAÇÃO DADA PELO DEC. 25.233-86, EDYMAR JARDIM,

MEMBRO SUPLENTE, INDICADO PELA
PARA, COMO

CONGREGAÇÃO, INTEGRAR O CONSELHO DELIBERATIVO DO

ALUDIDO HOSPITAL, PARA UM MANDATO DE 4 ANOS, EM

VAGA DECORRENTE DA DISPENSA DE JOSÉ ANTONIO

APARECIDO DE OLIVEIRA.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 2-7-97

NO DER:10-0611/DR 10-95-ST SOBRE
PROCESSO

DESPESA PÚBLICA: *A IISTA DOS ELEMENTOS DE

INSTRUÇÃO DOS AUTOS E NOS TERMOS DO PARECER

54497, DA AJG AUTORIZO O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM A EFETUAR O PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS SEM COBERTURA CONTRATUAL PELA ELETROTELA

COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA. NO VALOR DE R*

152.822,44, CONSIDERANDO A EXISTENCIA DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS PARA ESTE FFM.

NO PROCESSO SJDC-142.607-76 CAPS

SJDC147.070-76 + REQ. DE 6-7-95 (PB-8.181-95) +

PUBLICIDADE LEGAL ETELEFONE 291-3344 RAMAIS 220 E 235
-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,76 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54
--

* ANGELICA COMERCIAL TELEFONES 256-7232 E 259-3047 - AV. ANGÉLICA, 2.582

REPÚBLICA ETELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
* - -

* SAO BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METROLOGIA 17-

RUAIS INTERIOR
-

ARAÇATUBA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130

* -

BAURU PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44(0142) 24-3852
* -

CAMPINAS (019) 233-8117 FAX (019) 233-2859 R. SALTO GRANDE, 144 JD. TREVO
* - - -

MARÍLIA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO, 803
* -

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 -AV. MANOEI GOULART, 2.109
*

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

SANTOS 234-2071 AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 44 ANDAR SALAS 411
* (013) - - -

SAO JOSË DO RIO PRETO (017) 2343868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
* -

ALASOROCABA (015) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 5* ANDAR51
* - -

TODOS PGE EM QUE URIEL INOCENTE CARDOSO E OUTR,O

SOLICITAM REVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO: *A

VISTA DO APURADO NESTE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPULAR E DOS TERMOS DO PARECER 451-87, DA AJG

INDEFIRO, LIMINARMENTE, COM FUNDAMENTO NO A 23 DO

ART. 313 DA LE 10.261-68, O PEDIDO DE REVISÃO

APRESENTADO POR URIEL INOCENTE CARDOSO, RG

1.377.436, POR AUSËNCIA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS

DE DESESSATIZATTO

ATA DA TRIGÉSIMA REUNIÃO DO CONSELHO

DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL DE

DESESTATIZAÇÃO, INSTITUÍDO POR FORÇA DA

LEI ESTADUAL 9.361, DE 5-7-96

AOS DEZOITO DIAS DO MES DE DO DE
MARÇO ANO

UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE, AS DEZ HORAS,

CONSELHOS, PRIMEIRO ANDAR DONA SALA DOS NO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, FOI REALIZADA, A TRIGÉSIMA

DO PROGRAMA ESTADUALREUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR

INSTITUIDO POR FORÇA DA LEIDE DESESTATIZAÇÃO,

ESTADUAL 9.361, DE 05.06.96 NA PRESENÇA DOS

MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR, DESIGNADOS POR

DECRETO DE 17.07.96, PUBLICADO NO D.O.E.. DE

1-807.96, TENDO COMO PRESIDENTE O SENHOR

VICEGOVERNADOR, DR. GERALDO ALCKMIN FILHO, COMO

VICE-PRESIDENTE O SENHOR SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO, DR. ANDRÉ FRANCO MONTORO

FILHO M,EMBROS PRESENTES OS SENHORES DR.E COMO ANGARI'TA FERREIRA DA

ANTONIO IGNACIO

SILVA SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA,

DR. MARCIO SOTELO FELIPPE, PROCURADOR GERA DO

ESTADO, DR. DAVID ZYLBERSTAJN SECRETÁRIO DE

ENERGIA, DR. EMERSON KAPAZ, SECRETÁRIO DE

CIËNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO E DR. RUY

MARTINS ALTENFELDER SILVA, DE LIVRE ESCOLHA DO

GOVERNADOR E COMO CONVIDADOS, DRA LEDA

CORRËA GOMES, PRESIDENTE DA COMGÅS, DR.

RICARDO LIMA, COORDENADOR DO ESCRITÓRIO

E
"ENERGIA SAO PAULO" MEMBRO DO GTT DA

COMGAS, DR. FERNANDO ANTONIO RAYMUNDO,

DR. MARCIO DE MORAES, DRA MARIA

D'ASSUNÇAO COSTA MENEZELLO ZEVI

KANN, TODOS MME MAMBROS DO GRUPO TÉCNICO DE

TRABALHO DA COMGAS, DR. FERNANDO CARVALHO

BRAGA, SECRETÁRIO TÉCNICO E EXECUTIVO DESTE

CONSELHO E MEMBRO DO GTT DA COMGÅS,, DR.

REYNALDO PASSANEZI FILHO E DRA ROSALIA

BARDARO AMBOS ASSESSORES TÉCNICOS DE GABINETE

DA SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO UMA

VEZ REUNIDOS OS MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR DO

PROGRAMA DE DESESTATIZAÇÃO, O SENHOR PRESIDENTE

INICIANDO OS TRABALHOS PASSOU A PALAVRA AO

SECRETÁRIO DE ENERGIA APÓS PRESTARQUE AS

INFORMAÇÕES SOBRE ANDAMENTO DOS DO
O PROCESSOS

SETOR ELÉTRICO PAULISTA SOLICITOU A PRESIDENTE DA

COMGÅS QUE INICIASSE A EXPOSIÇÃO SOBRE A MINUTA

DE EDITAL PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS EM

AVALIAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA E MODELAGEM DE

COMGÁS, COM OVENDA DA PREVIAMENTE DISCUTIDA

GTT CONSTRUIDO PARA TAL FFM E CUJA SÍNTESE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTA ATA. ASSIM SENDO, DISCUTIDOS OS

TERMOS DA MINUTA APRSENTADA E INCORPORADAS A

MESMA VÁRIAS SUGESTOES DESTE CONSELHO DIRETOR,

DECIDE SEUS CONSELHEIROS APROVAR A REFERIDA VERSÃO,

DEVENDO PUBLICADA OPORTUNAMENTEA MESMA SER

ISTO POSTO, O SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA

A PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FOR LAVRADA ESTA ATA QUE

LIDA E ACHADA CONFORME SERÁ ASSINADA PELOS

PRESENTES

DR. GERALDO ALCKMIN FILHO

DR. ANDRÉ FRANCO MONTORA FILHO

DR. ANTONIO IGNÁCIO ANGARITA FERREIRA DA SILVA

DR. MÁRCIO SOTELO FELIPPE

DR DAVID ZYLBERSTAJN

DR. EMERSON KAPAZ

DR. RUY MARTINS ALTENFELDER SILVA

DRA LEDA CORRÉA GOMES

DR. RICARDO LIMA

DR. FERNANDO ANTONIO RAYMUNDO

OR. MAMILO DE MORAES

DRA MARIA D'ASSUNÇÃO COSTA MENEZELLO

OR. ZEVI KANN

DR. FERNANDO CARVALHO BRAGA

DR. REYNALDO PASSANEZI FILHO

TRIGËSIMA REUNIÃOATA DA PRIMEIRA DO

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL

DESESTATIZAÇÃO, INSTITUÍDO
DE POR FORÇA

DA LEI ESTADUAL 9.361, DE 5-7-96

AO PRIMEIRO DIA DO MES DE ABRIL DO ANO DE UM

MIL NOVENTA SETE, AS DEZ HORAS,NOVECENTOS E E NA

SALA DOS CONSELHOS, PRIMEIRO ANDAR DO PALÁCIONO

DOS BANDEIRANTES, FOI REALIZADA, A TRIGÉSIMA

PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA

ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO, INSTITUIDO POR FORÇA DA

LEI ESTADUAL 9.361, DE 05.06.96 NA PRESENÇA DOS

MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR, DESIGNADOS POR

DECRETO DE 17.07.96, PUBLICADO NO D.O.E. DE

18.07.96, TENDO COMO PRESIDENTE O SENHOR

VICEGOVERNADOR, DR. GERALDO ALCKMIN FILHO, COMO

VICE-PRESIDENTE O SENHOR SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO, DR. ANDRÉ FRANCO MONTORO

IMPRENSA OFICIAL

SERVIÇO PÚBLICO DE QUALIDADE

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERG

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03111-010 SP
- -

(PABX) 291-3344 FAX (011) 692-3503

-

HTTPWWW.IMESP.COM.BR

E-MAIL: IRNESPIMESP.COM.BR


